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SUMULA: Declara ESTADO DE CALAMTDADE pUBLICA no
lVlunicípio de Jundiaí do Sul - PR., em virtude dos problemas
de saude pública, financeiros e econômicos gerados pelo
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus sARS-
CoV-2.

ECLAIR RAUEN, PreÍeito do N/lunicÍpio de Jundiaí do sul - pR, no uso das
atribuiçÕes constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a pernranência e os avanÇos da panciemia do coronavírus
sARS-cov-2, causador da infecção covlD-1g e os recentes protocolos
emttidos pelo lVlinisterio da Saúde e pela Organização ÍVlundial de Saúde;

0ONSIDERANDO a decretação e prorrogação do estado de calamidade
pública na edição do decreto 6.543 por parte do Governo do Estado do paraná;

CONSIDERANDO que, ern decorrência das açÕes emergenciais necessárias
para conter a pandemia do coronavírus SARS-C oy-2, as finanças públicas e
as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar
gravemente comprometidas no N/unicípio, assim como as metas de
arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica,

DECRETA

Art. 1o Fica declarado estado de calanridade pública para todos
os fins de direito no ÍVlunicípio cle Jundiai do Sul - PR., pelo período de G (seis)
meses, compreendidos entre AAml2021 a 31 l0Bl20Z1.

Art. 20 O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser
enviado à Assembleia Legislativa do Estado clo Paraná, reconhecimento do
estado de calamidade publica para os fins do disposto no art. 6b da Lei
Complementar Federal no 101, de 4 de niaio de 2000.

Art. 30 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e
terá vigência até 3110812021.
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Ofício no. 5412021 Jundiaí do Sul, 0B de marÇo de 2021

Exmo. Sr

CONSIDERANDO a permanência e os avanÇos da pandemia do

coronavírus SARS-CoV-2, causador da infecção COVID-19 e os recentes
protocolos emitidos pelo ÍVlinistério da Saúde e pela Organização l/undial
de Saúde;

CONSIDERANDO a decretação e prorrogação do estado de calamidade
pública na edição do decreto 6.543 por parte do Governo do Estado do

Paraná

CONSIDERANDO que, em decorrência das açÕes emergenciais
necessárias para conter a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, aS

finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente

exercício poderão restar gravemente comprometidas no [Vlunicípio, assim

como as metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade
econÔmica,

venho através do presente, solicitar a vossa Excelência, o

reconhecimento do estado de calamidade pÚblica por essa Casa de Leis,
para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal no. 101,

de 4 de maio de 2000. Segue em anexo Decreto tMunicipal no. 13 de 0B de

março de 2021 e publicação.

Nutrindo a expectativa de que Vossa Excelência dará especial
atenção a esta solicitação, reiteramos nossos protestos de real apreço e
d istinta consideração.

Atencios

Exmo. Sr.
ADEMAR LUIZ TRAIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
cqritiPa - ?R,
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pRE FErru RA oo M ú MaiFiõõEãR-ÃÉõÍf -i-RUA pLAcioto LE|ÍE N. í48 cENÍRo civtco
cEP 84.990400 / FoNE (43) 3512{000

EXTRATO
TERMO ÂDITIVO

Contrato n': 1 122016-PMA
Pregão n": 116/201s-PMA.
Contratantos: Munjcipio dê Arapotit Fundo Municipal de Saúde d€ Arâpoli; Flndo
Municipal dê Assistência Soctat dê Àrâooii
contíatada: LlvA M. ctcLto sreLLÀ etnErr
cLÁU§uu PRIMEtRA - Do obieto
O peserrê rerno ad,ho têm Lomo oôjelo o ACRÊSCIMO dc S.At c. oo
CONTRA I O Í rmado enúe as úd1€s êm 0 l/12.2020. passanoo o vâtor oo Lontaro
de R5 230 601 40 ,duTenlo: e ü nlá. sê scBnbs e um Íêars 6 qLaren€ cellávos).
parc R$ 243.220,24 ldrzenios e quarenta e kês mit, duzenlos e vinte íeats e vml;

I e qLàro cenlalos) dê RS 12 6tB 84 Loozê mit. sÊisc€aros e' dezoilo Íeá,s € oile.Ía e aLê[o !o1rd!o5, nos lerlros prpv sros na c,áJsLta 13"

TGRAFO PRtMttaO Hd\e,à ,nc,emêrro dp 04 tqL$ot du\.t,àrp, oe
:a da Se(r6lã1â oe ScLoÊ. totatTardo urd co,çáo oe RS .- 618.84 \doze\,."eisLenlosedeao,e.sêorento eq-a[o.e1Ê/os, J oàn,,de0t 0]i0..

(oníorme tãbêlà á sêô nr

".Àr"r* 
aaor*lo - oas ateÍâçóos

O valor rolal de acresc ros ç"'d oF R$ 12 - 18.8á rdo/p mL se s, enro5 c dezô rô

Unidade Tipo d6
Qtd.
dê

ários

CaÍga
Horária/asm

ânal
Unitário

23

Hospital
Munjcipal

Gera s
40h 3.1 58,28

24

PS Cerado/Boa

Gerâ s
1 40h 3.144,00

reaLs e oitênta e q!âro centrvos).
O valor m€nsal do con[ato será d€ RS 243.220.24 (duzêntos B quarenta e rês m t.
dlzentos ê vinte reais e vrnre e quatro cenlavos)
cLÁusuu TERcEtRA - Do Êundamonto Legal
O pres€nls leÍíno adtvo decoíe de autoriz;ção da alroridade competente Ê
enco4t'à amoaÍo legdl no ê1 65 §1" d( §2. I oa I e 10 8 600/93
CLAUSULA OUARTA - Oa Râtificâçào
Todas as demâis Cláusulas nâo especifrcamente modiíicadas petãs afierações
dêcor€ôlos dêstê têrnro aditivo p€rman€com em vtgor e olrigando as pJnei
coníorme originalmenle pactuadâs.
E ooÍ eslaÍêa ascir. JLrtos F r\ê.çdoos Í.rdrn o presê1te tqsnumênto rêdrôdô
êm 02 {dJa,r v,âs de,aúat reo e Íorra, pã.ê Jn) só êtolo
Oala da assiiat!Ât 241A212021

JABOTI ;uxnnÍ Do sut,

.Este espaço é destinarkr a publicaçâo de editais públicos ou

5
privados com a Íinalitlade tornar púhlico

as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, dândo transparência as açõcs clos órgàos públicos
e das empresas. Os leitores podem acornpanhar nos editais trxla e qualquer medida tomada pelas
prefeituras. càmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações,
instituiçôes, empresas e outras denominações que tenham a uecessidade de tornar público seus atOs.

ARAPOTI

TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO AO TÊRÀ,4O DE CRFDENCJAI\4ENTO NO 38/2021 , NOS TERIVOS DA LEI FEDERAL N' 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1 993,INEXIGIBILIDADE NO OO5/201 7-Fi\4S
PROCESSO N" 082/2017 FI\,4S

CLAUSULA PRI]!1EIRA- DAS PARTES

ooNÍRATANÍE: o FUNDo l\.4uNlclPAL DE SAÚDE, pela sua secretaria l!4unicipal de saúdÊ, entidade de direito púbtico, inscrita no cNpJ sob on'09277.71210001-27 situada na Rua ondina Bueno siqleka no 180, nesle ato representado pela presidente a s"nr,o,"nr.tbÀÉÁCiisi[]iãivn
brasileira portadoradacârtelradeldenlidade/Rcno3o4197646einscritanoCPF/lúF321.981.378-01,ÍêsidenleedomiciliâdôemArâpoti-pR.

CoNTRAÍAOA: A empresa SLCR - PRESTAÇÀO OÊ SERVIÇoS Àt EDtcos EiRELt, inscrita no cNpJ 34.079.332/000 1 -25, com sêde à Rua oscarcameka no 242 centro, Pirai do sul, cenlrc, cEP 84.240-000, nesie ato repÍesentada por sÉRcto Lutz cnsrÀNió-neir,,1uruoo, brasiteiro, portador
do RG 4.986.029-3 SSP/PR, e inscrito no CpF/MF sob número 022.323.509,16.

clÁusuLA sEcuNDA- Do oBJETo
o presenle TeÍmo tem por obietlvo o aumento no quantrtatlvo dos loles já credenciados no processo licilalório suprâmencjonêdo. Abaixo, a quêntidade
total do contrâto, alterado com o novo quântttativo:

lVédico plantonista para alendimento no Hospita l\4unicipal/pÍonlo
Atendimento 12 horas semanats 12

Í\4édco plênlonista para atendimento no Hospitar rMlnicipar/pÍontoi2 horas semanaas em íinais deAtendimênto semana e fêriados 12

lúéd co Clínico Geral e/ou À4édico com especia idade em Urgência e
Emergência para alendimento emergencial (quando so icilado)_ 1 chamado 6

Mdico Clínico Gerai e/o! fuledco com especialidade em Urgência
e Emergência para kansferênca de pactentes em stt!âÇâo de Í sco 1 viagem ate 160 Km 6

lvéd co C inico Geral e/ou l\lédico com especialidade em Uroência
e Emêrgência para kansferência dê pacientes em situaÇâo de risco j viagem acima de l60Km
Plantão lúédico Clinico Geral e/ou Nrédico com especialidade en1
Urgência e Emergência para kansferência do pacientes êm situação
de risco êm finais de semana e feriados 24 horas semanars

cLAusuLA TERCETRA - DA FtscALlzAÇÃo
As Íiscalizações dos serviços prestados serão fe tos pela setuidora Luciana Maria stuE. mãtricula no 4225, Rg n" 7.81g.084-6 e cpF n" 026.41g.599-09,especiâlmefle des gnado na fo.ma do aÍtigo 67, da Lei no 8.666. dê 21.06.93.

CLÁUSULA OUARIA - DA RATIFIcAÇÃo
Permanecem inalteradas a§ dema s cláusula§ do contrato original a que se refeÍê o presenre rermo Adilívo.

A.apoti, em 03 de Março de 2021.

Qua
1.4êsCH

3

120

7

19

Valor período

Semana

Semana

Châmada

Viagem

Vlagêm

Semana
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Valor Unit

Í.385,36

't.523,89

196,15
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sLcR - pREsrAçÃo DE sERVtÇos MÉDtcos EtRELt
SÊRGIo LUIz oASTANHo RAYMUNDo

.CONTRATADA-

Lole Descriçáo:

I\4édico Dermêtologista Curso Superiorem [,4edicina e inscriçáo no Con-
selho Regional de Medicina - CRM e espêcjalização em deímâtologiaConsulta

FUNDo N4uNrclpAL DE SAúDE
ANDRÉA CRISTINA SILVA

-CONTRATANIE.

às 09:00 na Prefeítura IVunicipal de Jaboti.

5 _ INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES: DEPâTtA-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na
PraÇa Minas Gerais, 175, no horário das O8hO0minh
às 11h0Omin. e das 13h00minh às 16h00min. Edital
completo, demais anexos, atas e contratos futuros no
diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br.
EdifÍcio da Prefeitura Municipal de Jaboti, 05 lO3l2O21.

Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oflcial
Poi.aria na1012021.

AVTSO DE L|C|TAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N." 2612021
E) 'JSIVO PARA ME - EPP
(Ro--mo para fins de publicaÇão)

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JABOTI.
Estado do Paraná, torna público que faá rcalizar
licitação, conforme segue:

1 - MODALIDADE: Pregão Presencial no.2612021
TIPO DE LICITAÇÃO: lr,4enor preço por ltem.

3 - VALOR MÁX|MO: R$ 218.511,90 (Duzenros e
Dezoito Mil, Quinhentos e Onze Reais e Novênta
Centâvos),

4 - ABERTURA DOS ENVELOPE S: Dia 22103t2021

2 - OBJETO: SeleÇão de proposta entre os propo-
nente enquadrados como Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 4g da Lei
Complementar na 12312006 e alteração dada pela
Lei Complementar no 147DA14, para de Registro
de preço visando aquisiçâo de gêneros alimentícios
destinados a manutenção do Fundo Municipal de
Educação.

DECRETO N". 13 DE 08 DE MARÇO DÉ2021.

SÚMULA: DecIaTa ESTADo DE CALAÍVIDADE
PÚBLICA no Município de Jundiaído Sul - pR., em
virtude dos problemas de saúde pública, financei-
ros e econômicos gerados pelo enfrentamento da
pandemra decorrente do coronavírus SARS-CoV-2.
ECLAIR RAUEN, Prefeito do Í\,4unicípio de Jundiaí
do Sul - PR, no uso das atribuições constjtucionais

CONSIDERANDO a permanência e os avanços da
pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causadorda
infecção COVID-19 e os recentes protocolos emiti-
dos pelo Mínistério da Saúde e pela Organização
Mundial de Saúde;
CONSIDERANDO a decretação e prorrogação do
estado de calamidade pública na edição do decreto
6.543 por parte do Governo do Estado do paraná;
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações
emergenciais necessárias para conter a pandemia
do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas
e as metas fiscais estabelecidas para o presênte
exercício poderão restar gravemente comprometidas
no Município, assim como as metas de arrecadação
de tributos, pela redução da atividade econômica,

DECRETA
Art. 1o Fica declarado estado de calamidade

pública para todos os fins de direito no Município de
Jundíaí do Sul- PR., pelo período de 6 (seis) meses,
compreendidos entre 08/03/2021 a 3i 10812021.

Art. 2o O Poder Executivo solicitârá, por meio
de ofÍcio a ser enviado à Assembleia Legislativa do
Estado do Paraná, reconhecimento do estado de
calamidade pública para os fins do disposto no art.
65 da Lei Complementar Federal no 10í, de 4 de

legais,

JUNDIAÍ DO SUL

GOVERNO DO ESTADO

ARAPOTI

Ssaw*rr*z ÊÀRÂ,{Á {18j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO NO OO3/2021

PARTES: Município de JundiaÍ do Sul e o CISNOP

- Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte do
Paraná, Cnpj no 00.126.73710001-55.
FUNDAMENTAÇÃO LEGnL: O tr4unicípio de JUNDIAI
DO SUL, Estado do Paraná, e autorizado, pela Lei
Municipal no. 393/201 1, a participardo CISNOP* Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná.
BJETO: Prestação de Serviços de empresa especia-
lizada em prestar atendimento básico para o sistema
de emergências e urgências medicas a todos os
lunícipes e a toda e qualquer pessoa que encontre

áreas físicas das bases central e decentraliza-
das incluindo o território designado, dos municípios
integrantes do SAlvlU NORTE PIONEIRO, 24 horas
por dia, durante todos os dias do ano, em especial
na área de abrangência do município contratante.

DOTAÇÃO ORÇAIVENTARIA: As despesas oriun-
das da presente contrataçáo correrão com recursos
previstos no orgamento da PreÍeitura Municipal de
JundiaÍdo Sul, conforme Lei Orçamentária no 616 de
1511012020 publicada no dia í6i1012020.
VIGENCIA: 10 (dez) meses.
VALOR: R$ 35.882,80 (trinta e cinco mil oitocentos
e oitenta e dois reais e oitenta centavos).
DATA ASSINATURA: O1 /03/2021,
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal - PR.
Jundiaí do Sul - PR, 01 de março de2021.
Eclair Rauen
PreÍeito Municipal

maio de 2000.
, Art.30 Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação e terá vigência até 3110812021.

JundiaÍ do Sul - PR., em 08 de março de

2021

2021, referente ao período trabalhado de2010312012
a 2010312O17.
Revogam-se as disposições em contrário, e com
posterior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul

- PR, 08 de março de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito

de Pais e Amigos dos Excepcionais de JundiaÍ do Sul
APAE , cujas obrigaçÕes e responsabilidades deverão
ser respeitadas pela Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Jundiaí do Sul - APAE.

Art.2o O veÍculo objeto
cessão não poderá ser locado ou emprestado,

a qualquer título, pela entidade beneÍiciária, sob
pena de reversão ao patrimÔnio público municipal.

Art. 3oA Partir da vigência desta
lei e do respectivo Termo de Cessão de Uso à Asso-

ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jundiaí
do Sul - APAE, a mesma fluirá plenamente do uso do
veÍculo e responderá por todos os encargos, despesas,
responsabilidades civis, criminais, administrativas e

tributárias que venham a incidir sobre o veículo cedido,
ainda que lançados em nome da municipalidade.

Parágrafo único. Será de res-
ponsabilidade daAPAE ainda, as despesas decorrentes
de qualquer indenização ou manutenção por danos
causados a terceiros decorrentes do ob.ieto do Têrmo
de Cessão, quando no uso do veículo.

Art. 4oAs desPesas deconentes
com a execução da presente Lei, não onerarão os cofres
públicos municipais, Íicando a encargo da Associaçáo.

Art. 5o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições
êm contrário.

Jundiaí do Sul, aos 05 de março de 2021

ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do Paraná
TERMO DEADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
N" 001/2021
O Pregoeiro do Município Senhor Walderlei Leme
Fernandes e a Equipe de Apoio devidamente no-
meados através das Portarias no 18 e 19i2021, não
havendo nenhuma interposição de Íecurso por parte

das licitantes, torna público a ADJUDICAÇÃO do
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial
no 001!2021, tendo como objetivo a Aquisição de
EPI's E EPC's para a Escola Municipal Professora
Vilma Vieira Pereira Marques - E.F. E EJA, e Centro
Municipal de Educação lnfantil Nice Braga para a
Segurança dos Alunos e Funcionários no Retomo
das Atividades Presenciais, constantes do Memorial
Descritivo (ANEXO l), de acordo com a solicitação feita
pelo Departamento Municipal de Educação, ficando
a Empresa vencedora do certame para execução
integral do objeto, como segue:

Ord. EMPRESA CNP VTotel

Alêxandre Sextâk Baüstela -Co-
mercial doAlimentos e Material de

01 Limpoza Eireli 16.579.17410001-90. 47.029'20

lnformamos que o valortotal é de R$ 47.029,20 (qua-

renta e sete mil e vinte e nove reais e vinte centavos),
para totalidade dos itens.
Diante do disposto, nos termos descritos no edital
de licitação, atendendo assim as necessidades da
administração.
Assim sendo, ficando a proponente acima citada
vencedora do certame e sugere à autoridade supe-
rior a homologação do presente Pregão Presencial
no 0O112021.
Jundiaí do Sul- PR, 08 de março de 2021.
Walderlei Leme Fernandes
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do Paraná
TERTVO DE HOIMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N" OOí/2021
Homologo a decisão do senhor Walderlei Leme
Fernandes e a Equipe de Apoio devidamente no-
meados através das Portarias no 18 e 1912021, náo
havendo nenhuma interposiÇão de recurso por parte

das licitantes, tornou públlco a ADJUDICAÇÃO do

Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial
no OO1|2O21, tendo como objetivo a Aquisiçâo de
EPI's E EPC's para a Escola Municipal Professora
Vilma Vieira Pereira Marques - E.F. E EJA, e Centro
Municipal de Educação lnfantil Nice Braga para a
Segurança dos Alunos e Funcionários no Retorno
das Atividades Presenciais, constantes do Memorial
Descritivo (ANEXO l), deacordocom a solicitaçãofeita
pelo Departamento Municipal de Educação, Íicando
a Empresa vencedora do certame para execução
integral do objeto, como segue:

Ord. EiúPRESA CNP V Total

Alexandre Sêxtak Bátislela - Co_

mercral deAlimentos e À,4aterial de

01 Limpeza Eireli 16 579.17410001-90 47.029,20

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ DO SUL

PORTARIA No.04612021
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,
RESOLVE
EXONERAR, por motivo de falecimento, a partir do dia
06 de março de 2021, a servidora Neivair Aparecida
Granemann Goetten Vergílio, portadora da Cédula de
ldêntidade RG. no. 3.484.631-6, ocupante do cargo de

Professora Municipal do Quadro de Pessoal Efetivo
desta Municipalidade.
Revogam-se as disposiçÔes contrárias e com posterior
publicação.
PUBLIQUE.SE E ÇUMPRA.SE
Gabinete do Prefeito do Município de JundiaÍdo Sul -
PR, 08 de março de 2021,
Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA No O4712021
O PreÍeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, considerando o § Único do Artigo 10í, Seção
V, da Lei Municipal no 90/97, de 2010311997 (ESMJS),
RESOLVE
Determlnar ao Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos a conceder Licença Especial Remunerada de

03 meses ao servidor municipal, Everaldo Aparecido
Pereira, ocupante do cargo de Operário, regime esta-
tutário, do dia 10 de março de 2021 a 10 de junho de

SUMULA:

o poder executivo municipal a transferir a

cessão de veÍculo a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Jundiaí do sul e dá outras
providências.

ACÂMARAMUNI-
CIPAL DE JUNDIAí DO SUL, ESTADO DO PARANA,

APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 
o Fica o Poder Execu-

tivo Municipal autorizado a transferir à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jundiaí do
Sul - APAE, inscrita no CNPJ no 07.450.47010001-
04, a cessão do seguinle veículo:

- 1 (um) veículo novo, marca/modelo l/FIAT CRO-
NOS DRIVE 1 .3, placa BEG-9E06, chassi8AP359A-
1D1U091527, RENAVAM 01235988977, de cor
branca, Alcool/gasolina, ano/mo delo 2020 I 2020,
potência 109 cv, capacidade 5 lugares.

Parágrafo Único. Fará
parta integrante desta Lei, o Termo de Cessão
Íirmado pela municipalidade com a Associação

LEI N", 620 DE 05
DE MARÇO DE2021

JUNDIAÍ DO SUL
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Boa Tarde

segue em anexo ofício No. 54/2027 - Solicitação de reconhecimento de calamidade pública,,bem como
Decreto no. t3/202t e pubticação

Att.

Odair R. Farinha

Assessoria de planejamento.

ne: (43) 3626t490/998329199
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